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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.º 20/2016
de 15 de julho

Regime da responsabilidade financeira do Estado na prestação de 
cuidados de saúde aos utentes dos serviços regionais de saúde 
das Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira, pelo Serviço 
Nacional de Saúde, e consagração do princípio da reciprocidade.
A Assembleia da República decreta, nos termos da 

alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente lei estabelece o regime que enquadra a res-
ponsabilidade financeira do Estado na prestação de cuida-
dos de saúde aos utentes dos serviços regionais de saúde 
(SRS) das Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira, 
pelo Serviço Nacional de Saúde (SNS), e consagra, nesse 
domínio, o princípio da reciprocidade.

Artigo 2.º
Princípio da reciprocidade na prestação de cuidados de saúde

1 — No cumprimento do princípio da reciprocidade 
quanto à gratuitidade da prestação de cuidados de saúde, 
não são cobrados, pelo SNS, ou entidades nele integradas, 
aos utentes ou às unidades de saúde dos SRS, os cuidados 
de saúde prestados aos utentes dos SRS.

2 — O disposto no número anterior faz -se sem prejuízo 
do regime aplicável aos subsistemas existentes.

Artigo 3.º
Processamento dos custos

Os termos em que se efetua o processamento ao Estado, pe-
las unidades de saúde do SNS, dos custos derivados da presta-
ção de cuidados de saúde aos utentes dos SRS, são regulados 
por portaria do ministro competente em matéria da saúde.

Artigo 4.º
Situações pendentes

As situações de custos derivados da prestação de cuida-
dos de saúde aos utentes dos SRS, que, à data da entrada em 
vigor da presente lei, configurem uma situação de dívida 
perante as entidades integradas no SNS, serão resolvidas 
por um grupo de trabalho conjunto, constituído entre o 
Governo da República e os Governos Regionais dos Açores 
e da Madeira.

Artigo 5.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

Aprovada em 27 de maio de 2016.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues.
Promulgada em 30 de junho de 2016.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.
Referendada em 7 de julho de 2016.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 125/2016

Deslocação do Presidente da República ao Brasil

A Assembleia da República resolve, nos termos da 
alínea b) do artigo 163.º e do n.º 5 do artigo 166.º da 
Constituição, dar assentimento à deslocação de S. Ex.ª o 
Presidente da República ao Brasil, nos dias 2 a 10 do pró-
ximo mês de agosto, a fim de assistir à abertura dos Jogos 
Olímpicos e visitar as Comunidades Portuguesas no Rio 
de Janeiro, São Paulo e Recife.

Aprovada em 7 de julho de 2016.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 
Ferro Rodrigues. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 126/2016

Deslocação do Presidente da República 
aos Estados Unidos da América

A Assembleia da República resolve, nos termos da 
alínea b) do artigo 163.º e do n.º 5 do artigo 166.º da 
Constituição, dar assentimento à deslocação de S. Ex.ª o 
Presidente da República aos Estados Unidos da Amé-
rica, nos dias 18 a 24 do próximo mês de setembro, a 
fim de participar na 71.ª Assembleia -Geral das Nações 
Unidas.

Aprovada em 7 de julho de 2016.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 
Ferro Rodrigues. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.º 38/2016
de 15 de julho

O artigo 172.º da Lei do Orçamento do Estado para 
2016 prevê uma majoração da dedutibilidade como 
custos dos gastos em combustível das empresas de 
transporte de mercadorias, de transporte público de 
passageiros e de táxi.

Considerando que os benefícios desta natureza estavam 
anteriormente limitados no sentido de apenas poderem re-
duzir até 10 % do montante do imposto sobre o rendimento 
das pessoas coletivas a suportar pelos sujeitos passivos, 
elimina -se tal restrição, determinando -se expressamente 
que este benefício está excluído do âmbito de aplicação 
do n.º 1 do artigo 92.º do Código do Imposto sobre o Ren-
dimento das Pessoas Coletivas.

Tendo em vista um impacto imediato desta medida 
no setor dos transportes, em sede de cálculo dos pa-
gamentos por conta em 2016, a majoração abrange 
o combustível abastecido desde 1 de abril de 2015. 
Adicionalmente, para efeitos do cálculo do Imposto 
sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas a pagar em 
2017, é majorado todo o combustível abastecido em 
2016 pelo setor.

Foi promovida a audição dos órgãos de governo próprio 
das Regiões Autónomas.
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Assim:
No uso da autorização legislativa concedida pelo ar-

tigo 172.º da Lei n.º 7 -A/2016, de 30 de março, e nos ter-
mos da alínea b) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, 
o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto -lei procede à alteração ao Estatuto 
dos Benefícios Fiscais (EBF), aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 215/89, de 1 de julho.

Artigo 2.º
Alteração ao Estatuto dos Benefícios Fiscais

O artigo 70.º do EBF, passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 70.º
[...]

1 — [Revogado].
2 — [Revogado].
3 — [Revogado].
4 — [...]:

a) Veículos afetos ao transporte público de passa-
geiros e estejam registados como elementos do ativo 
fixo tangível de sujeitos passivos de IRC que estejam 
licenciados pelo IMT, I. P.;

b) Veículos afetos ao transporte rodoviário de merca-
dorias público ou por conta de outrem, com peso bruto 
igual ou superior a 3,5 t, registados como elementos do 
ativo fixo tangível de sujeitos passivos IRC ou alugados 
sem condutor por estes e que estejam licenciados pelo 
IMT, I. P.;

c) [...].

5 — O benefício previsto no número anterior 
encontra -se excluído do âmbito de aplicação do n.º 1 
do artigo 92.º do Código do IRC.

6 — Os benefícios fiscais previstos no presente artigo 
são aplicáveis durante o período de tributação que se 
inicie em ou após 1 de janeiro de 2016 e seguintes.»

Artigo 3.º
Norma transitória

No cálculo dos pagamentos por conta a efetuar durante 
os períodos de tributação que se iniciem em 2016, pode ser 
considerado o imposto que seria liquidado nos termos do 
n.º 1 do artigo 90.º do Código do Imposto sobre o Rendi-
mento das Pessoas Coletivas, relativamente ao período de 
tributação imediatamente anterior, caso o disposto nos n.os 4 
e 5 do artigo 70.º do EFB, na redação dada pelo presente 
decreto -lei, tivesse sido aplicado aos gastos previstos no 
n.º 4 do mesmo artigo que o sujeito passivo haja suportado 
a partir de 1 de abril de 2015.

Artigo 4.º
Norma revogatória

São revogados os n.os 1 a 3 do artigo 70.º do EBF.

Artigo 5.º

Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 2 de 
junho de 2016. — António Luís Santos da Costa — Mário 
José Gomes de Freitas Centeno.

Promulgado em 23 de junho de 2016.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 7 de julho de 2016.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. 

 ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Portaria n.º 190/2016
de 15 de julho

O Decreto -Lei n.º 44/2005, de 23 de fevereiro, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 146/2014, de 9 de outubro estabelece 
que a fiscalização do cumprimento das disposições do Có-
digo da Estrada e legislação complementar incumbe, entre 
outras, às câmaras municipais, nas vias públicas sob a res-
petiva jurisdição. Esta competência pode ser exercida, entre 
outros, através dos trabalhadores das empresas privadas 
concessionárias de estacionamento sujeito ao pagamento 
de taxa e que como tal, sejam equiparados a agentes de 
autoridade administrativa, no que concerne à fiscalização 
do disposto no artigo 71.º do Código da Estrada e após 
emissão de cartão de identificação pela Autoridade Na-
cional de Segurança Rodoviária (ANSR).

Considerando que o n.º 2 do artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 146/2014, de 9 de outubro, impõe que os trabalhado-
res que exercem as funções de fiscalização devem ter um 
perfil compatível com a função a desempenhar e forma-
ção adequada, ambos fixados por portaria do membro do 
Governo responsável pela área da administração interna, 
procede -se, através da presente portaria, à fixação dos 
respetivos termos procedimentais.

Foi ouvida a Associação Nacional de Municípios Por-
tugueses.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado da Admi-

nistração Interna, ao abrigo do disposto n.º 5 do artigo 15.º 
do Decreto -Lei n.º 146/2014, de 9 de outubro, e no âm-
bito das competências delegadas pela Senhora Ministra 
da Administração Interna pelo Despacho n.º 181/2016, 
publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 4, de 7 
de janeiro, alterado pelo Despacho n.º 8477/2016, publi-
cado na 2.ª série do Diário da República n.º 124, de 30 de 
junho, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

1 — A presente portaria define o perfil que deve pos-
suir um trabalhador de empresa privada concessionária de 
estacionamento sujeito ao pagamento de taxa em vias sob 
jurisdição municipal, que exerça funções de fiscalização do 


